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PORTARIA Nº 0541/2025
Cancela Cessão de Servidor. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, a contar da data da publicação, a cessão do servidor UBIRATAN NUNES DA SILVA, Auxiliar 
Administrativo, matrícula nº 3237-9, à Prefeitura Municipal de Varre-Sai, concedida por meio da Portaria nº 
0224/2025, cujos efeitos retroagiram a 01 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0542/2025

Exonera e Nomeia para Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a contar da data da publicação, o servidor ANDERSON VICENTE MAGRINI, matrícula nº 
22098-1, do Cargo em Comissão de Assessor Executivo, simbologia DAS1, com lotação na SEMAP, à 
disposição da SEMAD/DELCO.

Art. 2º Nomear, a contar da data da publicação, o servidor UBIRATAN NUNES DA SILVA, matrícula nº 3237-
9, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Executivo, simbologia DAS1, com lotação na SEMAP, 
à disposição da SEMAD/DELCO.

Art. 3º O servidor relacionado no Anexo I desta portaria, deverá realizar Exame Médico Ocupacional Demissional 
em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor 
– DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone/WhatsApp (22)2771-1441.

Art. 4º Comunicamos que é facultado, desde que a exoneração não tenha sido requerida pelo servidor, e que 
tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade 
de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava 
quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO 
DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico 
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441
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PORTARIA Nº 0543/2025

Derroga Portaria. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a Portaria nº 0295/2025, dela excluindo a cidadã PATRICIA DE SOUZA VEIGA, CPF xxx.015.xxx-
34, classificada em 98º lugar para o cargo efetivo de Enfermeiro, decorrente de sua aprovação no VII Concurso 
Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 12490/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0544/2025

Derroga Portaria e Rescinde Contrato.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o processo nº 0958/2025,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Derrogar o Anexo I da Portaria nº 0331/2025, dela excluindo os cidadãos elencados no Anexo I 
desta Portaria.

Art. 2º Derrogar o Anexo II da Portaria nº 0355/2025, dela excluindo os cidadãos elencados no Anexo II 
desta Portaria.

Art. 3º Rescindir os Contratos de Trabalho Temporário dos cidadãos elencados no Anexo III desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0544/2025

DERROGAÇÃO DA PORTARIA Nº 0331/2025

NOME|CARGO
AMANDA OLIVEIRA DA SILVA|AUXILIAR DE CUIDADOS ESCOLARES
FRANCISCO SUZANO NUNES|MOTORISTA
FELIPE RABELLO ALVES|MOTORISTA
DARFILE MONIQUE MAGALHÇAES DE AZEVEDO CARVALHO|PROFESSOR ORIENTADOR PEDAGÓGICO
TAIANA BARBOSA PEIXOTO|SECRETÁRIO ESCOLAR
ROSÂNGELA OLIVEIRA AUGUSTO|PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA
ANGELICA FERREIRA RAMOS|PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA
JENNIFER SILVA DE OLIVEIRA|AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
EVELIN CRISTINA SILVA DE MORAES|AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
ELAINE DE SOUZA LIMA|AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
JULIANA HOTT DE OLIVEIRA|PSICOPEDAGOGO
JOSE EDUARDO SILVA DAS DORES|MOTORISTA
RENATA VASCONCELOS DA SILVA|PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA
MARLA DE SOUSA DE CARVALHO|PROFESSOR ORIENTADOR PEDAGÓGICO

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0544/2025

DERROGAÇÃO DA PORTARIA Nº 0335/2025

NOME|CARGO
LISIANE FERREIRA |AGENTE ADMINISTRATIVO
ELISANGELA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA DA MOTTA|AUXILIAR DE CRECHE
MICHELE IGLESIAS MACHADO|AUXILIAR DE CRECHE
DANIELI COSTA LIMA LIZIARIO|AUXILIAR EDUCACIONAL II
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